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1 ATA DE REUNIÃO - N° 418 - Processo SEI n ° 24 .0.187288-9- DATA: 14108/2024, após
2 a convocação da reunião ordinária por meio eletrônico, com antecedência mínima de 03
3 (três )  d ia s da  data  prev iamente f ixada .  No  d ia cato rze d e ago sto  do  an o de 2024,  às nove
4 horas, reuniram-se presencialmente, na sala do terceiro andar da Sede da SECULT,
5 localizada na Av. José Vieira, 315, os membros da Comissão do Patrimônio Histórico,
6 Arqueológico, Artís tico e Natural do Município de Joinville - COMPHAAN: Antônio Seme
7 Cecyn, Ângela Luciane Peyer l, Dieter Nee rm an n, Dilney Fermino Cu nh a, Guilherme
8 Augusto Heinemann Gassenferth, Fernanda Mara Borba, Margot Moreno Bastian, Mário
9 Jorge Deretti, Roberta Meyer Miranda da Veiga, Luiz Gustavo Assad Rupp, Gabriel

10 Esteves Ribeiro, Rogér io Novaes, Roberta Cr istina Silva, Mar iluc i Neis Carelli e Luana de
11 Carvalho  Silva Gusso . Ausências: Aless andra Daniela Deud,  Francisco  Maurício  Jauregui
12 Paz e Josimar Neumann, 1. ABERTURA DA SESSÃO : O Sr. Guilherme presidiu a
13 reunião ord in ár ia e in iciou  dando  b oas -v in das  a  to do s. Em  s egu id a ,  ap r e s en ta  a  n o v a
14 membro, Sr a. Ângela. 1 .  Ap rova çã o  d a ata n° 417. Foi aprovada por  maior ia. Votos

_15 favoráveis: Roberta Meyer, Rogerio, Fernanda, Margot, Luiz Gustavo e Mario Jorge.
16 Abstenções: Luana, Mariluc i, Roberta Silva e Angela. 1.2. Solicitações de urgência: não
17 houve. 1.3. Solicitação de inclusão de matéria : não houve. 1.4. Solicitação de retirada
18 de  matéria : não houve. 1.5 .  S olic it ação  de  inve rsão  pauta : não houve. 2. ANÁLISE DE
19 PROCESSOS: 2.1. Rua Comandante Eugênio Lepper , 41 - Dedução de IPTU -
20 quórum simples . Sr .  Leonam c ita  tr ata r- se de um imó vel  co m n ív el de pre ser vação  de
21 entorno de bem protegido. Foi feita vistoria externa, com registro fotográfico. Por se
22 enquadrar nos requis itos legais , o parecer da CPC recomenda a dedução de IPTU. Foi
23 deliberado e aprovado por unanimidade. 2.2. Rua Parati , 646 -  D edução de IPTU  -
24 quórum simples . Sr .  Leonam cita que fo i feita v istor ia externa com registro  fo tográfico  e
25 o e stado  de  co ns erv ação  é exce lente ,  n ão  há  co mu nicação  v is ual  e  não  h á a p res en ça de
26 toldos. O parecer da CPC recomenda a dedução de IPTU. Foi deliberado e aprovado por
27 unanimidade. 2.3. Rua XV de Novembro , 74, Ciência Cristã -  Anál ise de Projeto -
28 quórum simples . Sra. Margot c ita que trata-se da rec ic lagem de uso do imóvel. É um
29 bem registrado no Inventário do Patrimônio Cultural do Município de Joinville, sob o
30 IPCJ.IPCM.LRBI n° 0037, com Nível de Preservação Parcial. O relatório técnico, c itando o

--31 nív el de  pr ese rv ação ,  d i spõ e que  "a  ed if icação  apre senta  in tegr idade no  to can te às  su as
32 caracterís ticas volumétr icas e elementos de composição das fachadas, ass im como em
33 seu interior e bens integrados. Tendo em vista tal situação, fica definido o nível de
34 pres erv ação  p arc ial par a a  ed if i cação ,  dev end o s er  cons erv ado s o s s eguin te s e lem entos:
35 vo lu me tr ia,  e lem en to s q ue  com põ em as  f ach ad as ,  p is os  in te rn os ,  inc lu ind o as  es cadas
36 em madeira, lustres (furtados), altar e os elementos que o compõe, paredes e estrutura do
37 telhado ( def in ida pela  altu ra d a cu meeir a,  empen as e águas do  telh ado) .  A volum etr ia se
38 refe re à conf igur ação  ge ral  do  volume  da  ed if icação".  Sra .  Margot info rma  que  to das  as
39 características externas e da volumetr ia serão mantidas, como exige seu nível de
40 preser vação  par cia l,  e a s p eq uen as in terv enções  pr evi sta s no  pro jeto  n ecessá r ia s p ara  o
41 projeto preventivo de combate a incêndio e acessibilidade não serão perceptíveis  a partir
42 da rua, as sim como es ta rão identificadas em uma cor diferenciada, para qu e seja
43 perceptível tratarem-se de intervenções atuais. As pinturas internas e as instalações de
44 arte de grafitagem que eventualmente forem realizadas serão efêmeras e reversíveis com
45 repintura, caso haja outro uso no futuro, ass im como a rampa metálica, que poderá ser
46 removida. Hav er á  al t e ração  n a  d i r eção de  abe r tur a, send o  p a ra  f o ra , p a r a  cu m p r i r a s .
47 normas de prevenção contra incêndios. Serão demolidos trechos de parede de alvenar ia L
48 para cr iação de duas passagens entre os ambientes e para a instalação da porta de saída
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49 de emergência. Será instalada uma porta de saída d e emergênc ia em made ira maciça
50 pintada na cor vermelho escuro. Serão instaladas duas portas pantográficas em aço
51 galvanizado pintado na cor vermelho escuro. Serão instaladas cabines e portas nos novos
52 sanitários e divisórias entre os mictórios em laminado melamínico de alta pressão na cor
53 preta ou vermelho escuro. Uma rampa metálica será instalada na fachada lateral direita
54 da edificação. A maior parte das esquadrias está em bom estado de conservação,
55 portanto somente aquelas que estiverem mais danificadas, e quando os seus
56 funcionamentos estiverem prejudicados, deverão ser recuperadas, mantendo as suas
57 características originais. A maior parte dos forros em mad eira e stá  em  bo m estado de
58 conservação, portanto somente as partes faltantes ou que estiverem mais danificadas
59 deverão ser recuperadas. A cobertura passará por revisão completa para verificação e
60 reparo de telhas deslocadas, quebradas, substituição de ripas e caibros em madeira
61 apodrecidos, limpeza e manutenção das calhas metálicas, a fim de sanar as infiltrações
62 existentes e prevenir problemas estruturais. Os tacos que apresentarem deterioração
63 parcial e necessitarem de reparos, serão desmontados e substituídos e/ou
64 reaproveitados, conforme o grau de degradação das peças, mantendo suas
65 características. A CPC recomenda o deferimento do projeto de conservação e
66 intervenção da proposta e reciclagem de uso considerando que o novo uso e as
67 intervenções propostas são compatíveis com a preservação do bem inventariado. O
68 parecer foi aprovado por unanimidade. 2.4. Rua do Príncipe , 642, Catedral de Joinville
69 - Parecer à  Impugnação - quórum qualificado . Sr. Guilherme informa a presença dos
70 padres Fernando Baraúna, ecônomo diocesano; Otávio Ferreira Antunes, arquiteto e
71 representante da comissão de Arte Sacra, e o advogado Gustavo Severien, que
72 representa os interesses da parte. Padre Fernando inicia sua fala informando que a
73 Catedral Diocesana completará cem anos em 2027 e as obras já em curso fazem parte
74 para a comemoração desta data. Cita que haverá a instalação do memorial diocesano,
75 desenvolvido em parceria com a UNIVILLE. Padre Otávio cita que há uma comissão
76 especializada interna que trata de obras e intervenções da Igreja Católica. Expõe os
77 conceitos da arquitetura e arte sacra. Cita o  projeto acústico realizado. Expõe que, ao
78 longo do tempo, acrescentarem-se elementos à construção, não fazendo parte da origem.
79 Conceitua todas as mudanças internas que deverão ser realizadas, conforme projetos já
80 aprovados, bem como a acessibilidade e demais adequações para o  melhor bem-estar
81 dos fiéis. Após, passa-se à análise da impugnação. Sr. Leonam expõe que a impugnação
82 é tempestiva e que, quanto aos procedimentos da COMPHAAN, a Impugnante questiona
83 as assinaturas da ata da reunião n° 408, que aprovou a Instrução de Inventário da
84 Catedral, indicando que nem todos os membros a assinaram e que, ao lado do nome de
85 um deles na ata, consta a informação de "falta justificada". Quanto a essa questão, o Sr.
86 Leonam explica que nem todos os membros presentes na reunião que originou a Ata
87 também estarão na reunião de sua aprovação, motivo pelo qual não é possível coletar a
88 assinatura de todos. Quando à informação de "falta justificada" ao lado do nome do
89 membro, es sa informação significa que ele faltou à aprovação da ata, embora tenha
90 participado da reunião de origem. A Impugnante alega , também, que há diferença entre a
91 preservação aprovada na reu nião e  a con stante nos documentos técnicos. Quanto ao
92 mérito da preservação em si, a Impugnante manifesta concordância à inclusão da
93 Catedral no Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville, desde que os elementos a
94 serem preservados sejam modificados. Afirma que, desde 2019, a edificação está
95 passando por revitalização e que as obras já desca racterizaram e modificaram vários
96 elementos internos que constam na Descrição do Nível de Preservação, a s e r :
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97 batistério, presépio, presbitério, parte dos fechamentos, divisórias, revestimentos e
98 es qu ad rias ,  além  d e pa r te  d o  si st em a es tr u tur al . Sol ic it a qu e os  e lementos  a  p re se rv ar
99 sejam restr i tos à compos ição  a rquite tônica  da v olumet r ia ex terna,  à tor re do  campan ário ,

100 além dos v itra is já  exi sten tes.  Diante do  expo sto ,  cons iderando q ue a  Impu gnan te tr ouxe
101 fatos e razões para justificar  intervenções no interior  do bem em processo de proteção
102 cultural; A SECULT, por meio da Coordenação  de Patr imônio  Cultural, p ropõe a retif icação
103 da Instrução de Inventário para proteger a composição arquitetõnica da volumetria
104 exte rna (conforme a Instrução d e Inventár io), a torre do camp aná rio e o s vitrais
105 preexis tentes. Internamente, propõe-se a preservação da nave com mezanino, por fazer
106 parte da estrutura volumétrica, afa stan do a proteção cultural dos dem ais elem en to s
107 in te rno s (e spaços  do  bat ist ér io ,  p res épio  e pre sbitér io) . Po r  f im ,  a CPC r ea f ir ma  qu e a
108 referida instrução es tá em cons onân cia com o s procedimentos administrativos
109 estabelecidos pela Lei Complementar n° 363/2011 e pelo Decreto n° 21.529/2013, e por
110 isso ratificam-se suas conclusões, com as retificações acima, para prosseguir  com o
111 processo de proteção da edificação localizada na Rua do Prínc ipe, 642, Catedral
112 Dio ces ana S ã o Francisco Xavier . Sr . Gustavo ci ta q ue  há  v íc io s  n a ata n °  4 08 e  q u e
113 desde 2019 há obras em andamento no bem. Sr. Dieter  parabeniza o trabalho executado
114 pela Mitra e c ita que as intervenções propostas agregam valor ao bem. Cita lembrança
115 histór ica da constru ção  da  Cated ral e o  esfor ço  da sociedade par a executar  o  pro jeto .  Sr .
116 Rogério traz à memória qu e em reunião anterior  ficou bem claro qu e a proteção da
117 Catedral tra ta- se so m en te da volumetria principal, sem o s an exos . Cita qu e é uma
118 ref erencial par a a  cidad e e  qu est ion a o  qu anto  é  po ssível  a Com iss ão  del ibe rar  so bre  as
119 qu es tõ es in ter nas .  As s ev er a qu e  d ev e  s e r  p r e s e r v ad a , som ente, a v olu me tr ia extern a.
120 Sra. Roberta Silva informa que a Catedral sofreu diversas intervenções e é um exemplar
121 muito específico da arquitetura modernista e brutalista. Teme que a proteção externa não
122 seja s uf icien te par a a p re ser vação  do  b em.  O  pa recer  da  CPC fo i apr ovado po r  m aior ia:
123 Antonio, Angela, Dieter , Dilney, Fernanda, Luiz Gustavo, Roberta Silva, Mariluci, Roberta
124 Meyer e Margot. Contra: Gabriel, Mar io Jorge, Rogerio e Luana. A Comissão entende e o
125 Presidente Guilherme solicita o registro em ata que as obras já aprovadas pela
126 municipalidade não necessitarão de uma nova tramitação na COMPHAAN. Na
127 deliberação fís ica há uma rasura no campo destinado à consideração da COMPHAAN.
128 Res sal ta- se que  nada fo i  ac re scido ,  tr atando -se  de  um a ide ia in icia l q ue não  pr osp ero u ,
129 porém os membros deliberaram sem qualquer inc lusão. 2.5 .  R ua  Don a F ra nc isca ,  s n,
130 Igreja San to An t ô n i o  - P arec e r à Imp ug nação - quórum qualif icado . Sr. Leonam
131 informa qu e trata-se da Igreja San to Antônio. A Co miss ão do Patr imônio Histórico,
132 Arqueológico, Artístico e Natural do Município de Joinville COMPHAAN, em reunião
133 realizada em 27/03/2024, através da Deliberação n° 012.2024. a Impugnante insurge-se
134 contra as assinaturas da Ata d a Reunião  n° 408,  que aprovou  a Instrução  de Inventár io  da
135 Igreja Santo Antônio, indicando que nem todos os membros a ass inaram e que, ao lado
136 do nome de um deles na ata, consta a informação de "falta justificada". Destaca, também,
137 haver omissão de dois votos no regis tro em ata. Quanto ao mérito da preservação em si,
138 a Impugnante manifesta concordância à inc lusão da Igreja Santo Antônio no Inventário do
139 Patrimônio Cultural de Joinville, desde que os elementos a serem preservados sejam
140 modif icados. Af irma que a edificação possui diversos problemas que necessitarão de
141 soluçõ es/ in terv enções em breve. Para su sten ta r s u as alegações , anexa laudo d e
142 en genh ar ia qu e evidencia inúmeras man if es taçõ es pato lógicas no prédio, o que.
143 inviabi lizar ia  a pres ervação  da nave,  pre sbitér io ,  paredes e teto .  Externam ente,  d estaca 'a
144 necessidade -de reparos estruturais, na cobertura e revestimentos externos. a
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145 Coordenação de Patrimônio Cultural considera que as obras listadas acima já estavam
146 em trâmite antes do processo de inventário e, portanto, entende como suficiente a
147 preservação cultural limitar-se à composição arquitetônica da volumetria externa do
148 templo, vitrais já existentes, via sacra e composição artística presente aos fun dos do
149 templo junto ao mezanino, com exclusão da á rea que  serve  à part e administrat iva da
150 paróquia. A SECULT, por meio da Coordenação de Patrimônio Cultural, propõe a
151 retificação da Instrução de Inventário para que a preservação cultural limite-se à
152 composição arquitetônica da volumetria externa do templo, vitrais já existentes, via sacra
153 e composição artística presente aos fundos do templo junto ao mezanino, com exclusão
154 da área que serve à parte administrativa da paróquia. Sr. Gustavo faz sua sustentação
155 oral e c ita os mesmos vícios na ata de reunião n° 408, arguidos no item acima, e
156 inúmeras manifestações patológicas que devem ser reparadas para manutenção do bem.
157 Sr. Leonam explica que nem todos os membros presentes na reunião que originou a Ata
158 também estavam na reunião de sua aprovação, motivo pelo qual não é possível coletar a
159 assinatura de todos. Quando à informação de "falta justificada" ao lado do nome do

membro, es sa informação significa que ele faltou à aprovação da ata, embora tenha
161 participado da reunião de origem. Após, Sr. Mario Jorge pergunta quando iniciaram-se as
162 obras e se houve a preocupação com o patrimônio histórico. Sr. Padre Fernando informa
163 que houve projetos para reforma ou uma nova construção. Cita que o bem sofre severas
164 inundações e houve perda de bens e documentos. O tema foi discutido entre os membros
165 da administração da Igreja. A comunidade católica mantém o desejo em mantê-la no
166 mesmo local. Cita, ainda, que as janelas não são originais. Sr. Rogério cita que a Igreja é
167 uma referência para o bairro e que deve ser preservada a volumetria externa. O parecer
168 da CPC foi aprovado por maioria, acolhendo a impugnação: Antonio, Angela, Dieter,
169 Dilney, Fernanda, Luiz Gustavo, Gabriel, Roberta Silva, Mariluci, Roberta Meyer, Rogerio,
170 Luana e Margot. Abstenção: Mario Jorge. A Comissão entende e o Presidente Guilherme
171 solicita o  registro  em ata que as obras já aprovadas pela municipalidade não necessitarão
172 de uma nova tramitação na COMPHAAN. INFORMAÇÕES GERAIS. O Presidente
173 Guilherme informou que o primeiro bem tombado na cidade, localizado na esquina da Rua
174 Rio Branco com Jerônimo Coelho, sofreu um incêndio. Cita que em 2022 foi aprovado um
1"75 projeto de restauro na Comissão. Reitera que, por coincidência, na data de 13.08.24 (um
1,-o dia anterior ao incêndio) os proprietários foram notificados sobre a falta de segurança no
177 imóvel e necessidade de restaurá-lo , sob pena de sofrer as sanções previstas em lei. Na
178 sequência, o Sr. Guilherme agradeceu a presença de todos, finalizando os trabalhos, e
179 nós, Piero Lussani (redator) e Leonam Roberto Hopfer (revisor), lavramos a presente ata.

CONSIDERAÇÕES SOBRE A ATA:

MEMBRO SIM NÃO ABSTENÇÃO ASSINATURA

Ângela Luciane Peyerl

Antônio Seme Cecyn
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Dieter Neermann - -

Dilney Fermino Cunha 121

Fernanda Mara Borba I

Guilherme Augusto

Heinemann Gassenferth

Luiz Gustavo Assad Rupp

Gabriel Esteves Ribeiro /

Luana de Carvalho Silva
Gusso

Mário Jorge Deretti !

Mariluci Neis Carelli

Margot Moreno Bastian `

Roberta Meyer Miranda da f
r

Veiga

Roberta Cristina Silva

Rogério Novaes
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